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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 

ESCLARECIMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016-EMAP 

 

 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração 

Portuária - EMAP, em razão de solicitação do senhor Reinaldo Fernandes, torna público aos 

interessados, com base na informação da Gerência de Projetos da EMAP, os esclarecimentos a 

seguir sobre itens do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2016-EMAP, cujo objeto é contratação 

de Empresa Especializada para construção de Banheiro coletivo necessário ao funcionamento do 

Berço 108 no Porto do Itaqui em São Luís. 

 

1) “Conforme o item 7.1.b, colado abaixo, a alimentação está incluida nos preços. Como é de vosso 
conhecimento, a Tabela Sinapi para o Maranhão não contempla o valor da refeição.  
  

 
Item 7.1.b: 

 
  
Isto também consta no Projeto básico, como colado abaixo : 
  

 

 
  
Perguntamos : 
  
Onde foi considerado o valor da refeição na composição de preços unitários, uma vez que, conforme 
a descrição do projeto básico o valor foi estimado e considerado na disponibilidade financeira????” 
  
RESPOSTA:  

Submetidos os esclarecimentos à Gerência de Projetos da EMAP a mesma se manifestou da seguinte 

forma: 
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“A tabela SINAPI para o maranhão não contempla o valor da refeição, uma vez que a convenção 

coletiva faculta a contratante seu fornecimento.” 

 
  
2) “No Projeto Básico temos as seguintes descrições coladas abaixo: 
  

 

 

 

 

 
  
Nenhum destes EPI´s está considerada na Tabela Sinapi. Os valores dos mesmos são muito 
superiores aos da tabela. 
  
Como descrito no item 8 do projeto básico, já colado acima , .” Nos preços estão consideradas todas 
as despesas com mão de obra, materiais , andaimes, EPI´s , EPC´s, ... “ 
  
Perguntamos então : onde estão estes preços nas composições de custo unitário????? 
  
Aproveitamos a descrição e perguntamos também : onde estão considerados os preços de andaimes 
???” 
  
 RESPOSTA:  

 

Quanto a esta questão a GEPRO/EMAP fez a seguinte colocação: 

 

“Os EPI´s padrões, estão contemplados na composição da mão-de-obra. Os EPI´s específicos devem 

estar contemplados no preço da licitante sem ônus para a CONTRATANTE. Vale ressaltar ainda que 

os valores SINAPI estão coerente com o valor contratual de fornecimento de EPI existente na  EMAP.” 
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3) “Da PPU temos : 
  

 
Vamos fincar a madeira no pier?? Vamos  reaproveitar onde???  
Este valor não paga nem a madeira!! 
Não haveria uma maneira melhor de demarcar a área???” 
  
RESPOSTA  

Nas palavras da GEPRO: 

 

“A metodologia executiva é por conta da CONTRATADA.” 

 
  
4) “Da PPU temos : 
  

 
  
Do Anexo II , Caderno de Encargos temos : 
  

 
  
Reboco e emboço são coisas diferentes!!!!!!. Veja a figura abaixo. 

 
Pelo Item Sinapi 73397 , é emboco com chapisco . 
Isto não está errado? Não temos que ter o reboco também ?????? ( reboco é o item 75481 da Tabela 
Sinapi )” 
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RESPOSTA : 

A GEPRO informou que este item será utilizado para reboco ou para emboço conforme indicações do 

projeto. 

  
  
5) “Da PPU temos : 
  
  
  

 
  
Só o material da forma é mais caro que isso ( vejam a tabela do Sinduscon coldada abixo )  .   
E além disso , onde vamos usar 8 vezes????” 
  

 
  
  
RESPOSTA: 

Conforme informado pela GEPRO, a EMAP segue o DECRETO Nº 7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013 

que estabelece regras e critérios para elaboração de orçamento em referência de obras e serviços de 

engenharia, contratados executados com recursos dos orçamentos da União.  

 

São Luís/MA, 23 de março de 2016. 

 

João Luís Diniz Nogueira 

Substituto da Presidente da CSL/EMAP 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.983-2013?OpenDocument

